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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica a adoção de medidas para reduzir o tempo de espera para realização de exames de raio-x na Santa Casa de Leme.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO que é absolutamente inaceitável que pacientes — muitos deles com dor, suspeita de fraturas e condições delicadas — aguardem até três horas para realizar um simples exame de raio-x na Santa Casa de Leme;
CONSIDERANDO que essa demora excessiva evidencia falhas graves na gestão, sobrecarrega ainda mais o atendimento e coloca em risco a saúde e a dignidade das pessoas que dependem exclusivamente do sistema público;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a adoção de medidas imediatas para agilizar o atendimento, incluindo reforço de equipe, revisão de fluxo interno e otimização dos horários de exames, garantindo um serviço rápido, eficiente e humano aos munícipes.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em  01 de dezembro de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
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